
-' SUPERIOR TRIBUHJ..L lviTLITl.R •. 

J:rL Di. 23"' SESSÃO, EH 13 DE HJJ:O DE 1964 •. 

PRESIDÊNCIJ. DO EXHO. SR. HIIIISTRO DOUTOR WASHiliGTON VJ..Z DE }1ELLO, 
VICE-PRESIDENTE. 

PROCUR;.DOR-G&.-ql..L DJ. JUSTIÇJ. NILIT!.R, O EX}10, SR. DR. IVO D "J..QUINO 
FONSEC,t.,. 

, 
SECRET!.RIJ:., l .. SRA. DR!.. ILI<Jl. DUqUE ESTRl.Dlo. BJ.STOS, DIRETOR!.. DE 
SERVIÇO. 

, 
Compareceram os Exm9s. Srs. Ministros""Dr. Octnvio Nurgel de Re -
zen~e, General-de-Exe~cito Trist~o de ~encar ~~aripe, General-d~ 
-Ex~rci to l..ntonio Jose de Lima Cemara, -JJJuirante-de-Esquadra Jose 
Esp~ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco J_1ves.,Secco, l~iirante-de~Es
QUadra Diogó Borges Fortes, General~de-Exercito Floriano de Lima 
Brayiler, Dr. Joã.o Rorileiro ITeto e D~. Orlando Noutinho Ribeiro da 
Costa. 

' "" Deixou de compare9er a sessao, o Exm.o, Sr. Ninistro-Presidente T,g 
nente-Brigade~.ro .l8. varo Hecl;:sher, com causa .justificada. 

' ,. ..., 
Ls treze horas, havendo nt~ero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e sem debate, foi aprovada. a ata da sessão anterior. 

,u. ... , .. . .. 

ApelaçÕes relatadas e ju:-l.go.das na sessão secreta do dia ll: 

Guanabara.. · Rel. O E.xmo~ Sr. Hinistro Dr. Ribéiro da 
Costa~ Rev. O Exmo. Sr. Ministro 'Ten. Brig. J~ves 
Secco~ Lpelada.i A Promotoria da 1a Luditoria da Ma
rinha~ Lpelada: A sentenca do Conselho Permanente de 
Justiça êla 1r.. J.udi to ria da Harinhá., que absolveu .t3-l 
ton Nacedo, 2& Cl. se. nQ 59.5347 .3, servindo no Ce.n 
tro ·de l.rmél.l'Ii.ento ·dá. Harinha, do crilr1e previsto no 
àrt. 1371 do 9•P ,},~., - Negaram provimento a apel,.a 
çã2 do H~nisterio Publico, para confirmar a sentença 
tmanimemente. (Não tomou parte no julgamento ,o ,EXmo 
Sr ~in Di., Vaz de Hello, por não ter assistido ao re
lataria). 

G~anabara. Rel. O Exmo.·sr. Ministro·Gen. Ex. Lima 
Camara. 'Rev. O E:xmo, Sr. YJ.inistro Dr. Vaz de HelloJs. 
pelante: ~Promotoria da 2~ Auditoria da 1n Regiao 
Hili tar. l.i.pelada: 1 .. sentença do Conselho de Justiça 
do 8a Grupo de l~tilharia de Costa Hotorizado, que 
absolveu o Soldado Jacyntho JJ.ves Cri.§pim, servindo 
na Cia. do QUartel-General da J.t>. Regiao Hilitar1 do 
crime pre-rri.?to no ã.!'t• 163, do g,P,H., - Deram 
provimento n apelnçao do Ninisterio Publico, para re 
form~r a sentença e condenar o acusado·a·6:mese~ de 
prisaó, como incurso no art, 163, do C,P.N., unanim.§ 
mente .• 

·'· ... ... ...... ... . .. 
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Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

NO 33.900 -

1~PELAÇ0ES 
----------------------------------

, . 
Parená. Rel. O E.xmó. Sr. Hinistro Dr• Hurgel d~ 1\e 
z1nde. Rev. O Exmó. Sr. Ministro JJm. Esq. Jose Es
pllldola. Apelante: A Promotoria dà Auditoria da 5A 
Região Militar. "Apelada: A. sentença do'Conselho Es
pecial de Justiça da Audi tc;ria da 5e. R. H., que a.Q 
solveu o lC Tenente QOA, Mario Muller, Delegado de 
Recrutamento da 1r. DR; e o civil'Dimas Mathiast do 
crime previsto no árt. 232 e art.·241; combinados I 
com·o § 2c, do art• 66, tudo do C.P.H., ressalvada/ 
a acão disciplinas. - lAdiadó o julgamento, por f~ 
ta de quorum- lC adiamento). 

Rio,Gran~e do Sul. Rel. O EXm.o.·sr. Ninistro'Jüm.Esq 
Jose EspJ.ndóla. Rev. O E:xlno. Sr. Ninistro Dr. Ribei
ro da Costa. l~pelante: Carlos Nota, Soldado, serv=!Jl
do no 2c Reeimento de Cavalaria, condenado a 8 meses 
de prisãot incurso no art. 163, do C.P.N • .Apelada: A 
sentença do Conselho de Justiça d.o Regimento João 1-~ 
noel (?c Regilt1~nto de Cavalaria) • - Negarélll1 provi 
mente ~ ~pelaçao ·da defesa, para confirmar a senten
ça, unan~memente. 

, . 
Pará. Rel. O E:xmo. Sr. :Hinistro JJ.m. Esq. Borges Fo,t 
tes. Rev. O Exm.o. Sr. V.d.nistro Dr. Romeiro ·Neto, Ap-ª 
lante: Humberto Pereiracda Silva, lA Cl. SGC. numero 
58.0687.31 servindo no ornando do 4c Distrito Naval; 
condenado a~6:meses de'prisão, como incurso no art. 
163, do C.P.M.·Apelada: A sentença do ConseD1o Perrr~ 
nente de JustiÇa, para a J~mada, da Audit~ria da ·sa 
Região Hilitar. - Negaram provimento.,..a apelação 
da defesa, para confirmar a sentença, unanLuemente. 

Pernarrillúco. Rel~ O E:xlno. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Mel 
lo. Rev. ·o Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Llves Secco 
J.pelante: A Promotoria da L.udi teria da 7a Região Mi
litar; Lpeladal ~ sentença do Conselho Permw1ente de 
Justiça da J.uditoria da 7e Região Nilit~, que,abso1 
veu ~dolfo Pereira Maia Filho, funcionaria publico 
fede:~1, 2otado'na Prefeitúrá.d.o Recife, do crime 
prev~st2 no art. 23L~, do C .P .h. - lJulgamento I 
em sessao secreta). 

Pernambuco. Rel. O E::X::mo. ·Sr. 1-finj_stro · Gfin• Ex. Lima 
Brayner. Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Dr, ibeiro da 
Costa. Apelantes: A Promotoria da l~ditoria da 71 
Região Militar e Gilberto Barbosa de Souza, Soldado, 
do 15C Reg:i.rliento de Infantaria; condenado a ü meses/ 
de prisão, como incurso no art. 159, combinado com 
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o item III do art. 62,·e letra "a", do itém II, do 
art. 64, tudo do C.P.M. Apelada: A sentença do Co~ 
selho de Justiça do 15n Regimento de ll!fantaria. A
Julgaram extinta a punibilidade, pela anistia, un~ 
nimemente. 

REPRESENTAÇ0ES 
---------------------------
____________ _.... _______ _ 

NQ 61Lt. - Rio Grana.e do Sul. Rel. O E:x:mo. Sr. Ministro Dr. Vaz 

612 -

de Mello.- O Dr. Promotor da 2A Auditoria·da 3e,Re
gião Militar, com rm1damento nos arts. 3~0? do Codi
go du Justiça l1i1i tar, e 105, nQ VI, do CõdJ.go Penal 
Militar, pede que seja-decretada a extinção da puni
bilidade, pela prescrição, nos autos do processo re
ferente a Pedro Barreto ou Pedro Gonçrelves·· Barreto, 
Sold~do do 3g R. A. n.·c.~ conde~ado a 3 meses'de 1 
prisao, incurso no art. lts2, prea;nbulo, do C~P.M., I 
por sentença do Conselho Permanente de~Justiça da 
mesma Luditoria 2 de 5 de março de 1948. - AJulgaram 
extinta a p~ibJ.lidade, pela prescrição, unanimemen
te.: (PRESIDENCIL. DO EXMO SR MIN DR MORGEL DE REZEN -
DE). 

Rio Grande do Súl. Rel. O Exmo. Sr. Mil1istro Gen.Ex. 
Alencar l~~ripe. - O Dr. Promotor da zc ~uditoria I 
da 3&;. Regiao Hili tãr, com funda.uento nos arts. 3/;.0 21 
do Co digo da Justiça Nili tar, e 105, ng VI, do CodJ.
go Penal Nilitar, pede que sej~ decretada a ext:inção 
da punibilidade, pela prescriçao, nos autos do pro -
cesso referente a lntonio Duarte Ferreira, ex-Solda
do do 4n Grupo de J.rtilhatia a Cavalo 75, éondenado/ 
a 3 meses de detenção, como incurso no art. 209icorr~ 
binad2 com o art. 59, nn I, do C.P.M., por desc assi 
ficaçao, por sentença do Conselho Permanente de Jus
tiça da mesma / .. udi toria, .. de 5 de fevereiro de 1952.
- Deferira~ a representação~ paraAju_1gar áEtinta 
a puhibilidade pela prescriçao, unanimemente. 

Nn 610 Rio ,Gran~e do Su~• Rel~ O Exmo. Sr. lvünistro l.J..m.Esc 
Jose EsEJ.ndola. - O Dr. Promotor da ?.a ~uditoria dâ 
3~ Regiao Hilitãr, com fundamento nos arts. 340, do 
Codi~o da JustiÇa :Vdlitar, e 114, item II, 1Q5,n0' : .. V, 

e lll,do Codigo Penal l1ilitar, pede que seja decretada ex~ 
tinta a p~mibilidade, pela prescrição, nos autos do 
processo referente á Francisco Carlos de 1Jmeida, ex 
-Solgado do LJ_a G. 1 ... C~ 75" cond~ado a 8 meses de 
prisao; incurso no art. 19ts, preambulo, por desclas
sificação,-combinado com o art. 62, nn I, do·c.P.N., 
por s~tença do Conselho PermroLente de Justiça da 
mesma ~uditoria,·de 8 de maio de 1959• Deferi
ram a representação~ paraAjulgar extinta a punibili
dade, pela prescriçao, unanimemente. 
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Nll 773 -

CORREIÇ!O - P 1 .. R C I 1 .. L 
-------------~---------------------
_________________ _. ___________ ...... 

Guanabara.·Rel~ o Exmo. Sr. Ministro Dr; Romeiro Ne
to. - O Dr~. l .. udi tor-C9rregedor da Justiça Ni1i tar, ex 
-vi do art. 398 1 do Codigo da Justiça Hilj~tar, combi 
nado com o § un~co do més~o artigo? requer Correiçao 
Parcial nos autos,do Inttueri~o Pol~cial Militar ins
taurado na Base Lerea dê Belem, em que ;igura como 
indiciado o Capitão-Intendente da Leronautica Paulo 
Soares Ba.rbosa.:, do qual foi e.L'1carregado o Te:nente-C.Q 
conel-/..viador Hoacir Carvalho l..ires. - -preliminar 
ménte, não tomaram conhecimento da Co;reicão Parei: 
al, por se tratar de sentença absolutoria~passada em 
julgado, contra os votos dos EJOTios. Srs. Ninistros I 
Dr. Ribeiro da Gostá, Gen. Ex~ Lim? Brayner, Llm.Esq 
Borges Fortes é !JUTI. Esq. Jose Esp1ndola, que conhe
ciam da Correicão • .. 

RECURSO CRIHIHL.L 
========================= 

Wl L!-~005 - Bal.rla. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Rezen 
ªe• Recorrénte: L Promotoria da Luditoria da 6n Re~ 
a2 Hilitar. Recor~ido: O despacho do Dr. l.uditor,que 
nao recebeu a denuncia apresentada centrá B~~tazar I 
Fontes, como incurso no art. 231, do C.P.li. - De
ram,provimento ao ~ecurso, para que se~a recebidá a 
denuncia e dado in~ cio ao processo, unanimemente. 

H. l .. B E ! .. S - CORPUS 
---------------------------------------------------

. . 

Gucnaõara. Rel. ·o EJ~o. Sr. }linistro Dr. Ribeir9 da 
Coata. Paciente: Luiz Gonzn3n C~T!pilho, fUl1Cionario/ 
civil do Hinist~rio da Harinha, ,alegando.l por seu a._q 
vogado, estar recolhido· ~ "Deposito de Presos Fer -
nandes Via..11aY a disposição do E. H. das }forças l..rma
das, desde o dia 3 de abril_do corrente ano, quando/ 
foi detido· pela autoridades do DOPS, ignor~do o pa
ciente e.s razÕes determinan~es de sua prisao, pede 
sejalli soJ.icitadas as necessaria~ LJ.formacÕes, bem co
co a presenga'do paciente n2s termos do § 2Q do art 
272, do C.J.N., e a concessao da ordem. - Julgaram 
prejudicado o pedido, por ser a áutoridade coatora I 
Mli1istro de Estado, un~nLuemente. 

:) ... ... . .. .,. 

No infcio da sessão, o E::;::mo. Sr. Nin;i..stro-Presidente, com a pala -
vrã., comunicou ao TribtmaJ. seu comparecime..11to aos í'u..11erais do Exrno 
Sr. Ninistro aposentado Tenente-Brigadeiro· Heitor Varady, falecido 
em 11 <lo corrente, e pediu ao TribunaJ~ consignasse em ate. um voto 
de pesar peJ.o fnlec:j,m.ento daquele Hinistro, que tão briJ~hanterr!-ente 
represe1~rtou a Aeronautj_ca, no Superior Tribunal Nilitar, e que se111 
p~e s~ra Jei-r1brado pelos· s_c;_~ls. pares .1 pela just~za de sua~ . opiniÕes 
F~naJ_J~zand.Q, o ~J:rúo. S1 ... a~n~stro Dr. Vaz de heJ.lo propos que se 
oficiasse a Farr1~lia enlutada, comunicando a homenagem prestada ao 
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. A . 

ilustre extinto. O Tribúna.l á.provou a propósta, ,tll'lanimemente. Us..a 
raro da palavra ós EJOl'los. SrsA Ninistros Dr. Octavio Hu.rgel de Re
zende e Gen. Ex. Tristão de Alencar Araripe, que enalteceram a a
ti tudé sempre serena e a maneira por que se impunha entre os seus 
pares •. . . , 
O Exmo. Sr. Dr. Ivo d Lquino Fonseca, Procurador-Geral d~Justiça 
Militar, pediu a palavra, para d~clara; que se associava a homen.a 
gem, enr seu nolte e no rio Hinisterio Publico Militar. 

A seguir1 pediu a palo.vra, pela ordem, o Exmo. Sr. :Hinistro Tenen 
te-Brigaaeiro V~seó 14ves Seccol para propor constasse em ata um 
voto de louvor a·n. Zelia Honte~ro Stra.mandinoli, que vem de se.!..~ 
posentar. O E~o. Sr. Ministro-Presidente ao apresentar a propos.:> 
ta ao Tribuná.l acrescentou ~ue fazia suas as palavras do Exmo.Sro 
Hinistro Ten. Brig. ,t.J..ves Seccoi resolvendo o TribUnal mandar I I 
constar em ata, na·~ntegra, o e ogio prop9sto, conforme se segue: 
"Senhor Presidente. Li éontristado, no Diario Oficial do Estado,a 
publicac;'ào dó a~o de v. Exa. que aposentou, a pedido, a Diretora 
de S~rv~ço D. Zelia Monteiro Stramandinoli, que, assim..a depois 
de var*os anos, se afasta dos serviços da Secretaria deste 'Iribu 
nal apos ter prestado, sem favor, os m~is releventes e assinala
dos serviç'os a Casa, em particular? e a .Justiça Hilitar. Sua 
vid~ fUnciona~ foi exerr~lar. Intel~gente, competente, discreta , 
assidua e principalmente, humana e compreensiva, nas funçÕes que 
exerceu, notadamente, nas diversas ch~fias, deixa a repartição , 
hoje? cercada das saud~des de todos no~, chefes e chefiadosJ·at~ 
o ma~s humilde ftll1C,1;o:ó.ari6, ~ue invc.riavelmente recebia de D. Z~~ 
lia, a melhor atençao. D. Zelia, pelos seus predicados pessoais 
e pela consc~encia tranquila de ter cumprido com toda grandeza 
suas funçÕes publicas, pode se considerar plenamente realizada , 
digna de nossa consideração e respeito. Lssim, Sr. Presidente,p~ 
ço a v. Exa. que submeta a meus pares essa referencia alt~~ente 
elogiosa ff quem de direito, faz juz, que, aprovada, seja tran~ -
crita na ~ntegra na ata de nossos trabalhos, para QUe os serv~~Q 
res da Justiç? Hilitar, sintam de perto os·nossos agrr.decimentos 
pelos bons of~cio? prestcdos a n9ssa causa. Requeiro, ainda, co
lllW-1.iC8.ção, por of~cio~: a funcionaria aposentadà, com a transcri-
çao de nossa mensagem • · 

... ... 
... 

A sessao foi encerrada com os seguintes processos em mesa: 

Julgamento adiado - ~~~~Q: 
Nil -33.900 (l1R/JE) - ! .. diado o julgamento, por falta de quorum - lC 

adiamento. 

34~050 (LB/RN) - 34.056 (J.J./HR) - 34.004 (J.S/RN) 

34.045 (RC/JE) • 34.046 (MR/LC) 
R~ç__u;r_so Crimi_~_a.!: 4~006 (VM) 

R.eJg"?_$_ept~~= 615 (RC) ----·----
lO~ TRIBUNAL MILITAR 

* i ~ •"IAI 
1
964 ~ 

2~ SEÇÃO 
JUDICI.ARIA 
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